
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO

POBgARIÁ m 2.636/89 

SM 01 DE N0YSÜ3E0 DB 1.989

BMEDioio DOS SMTos n:stto, pr:spsito

MUNICIPAL D3 lOWSIÈA, ESTADO DE SÃO 

PAULO, USANDO DAS ÂTRIBU1ÇÕ.ES QUE IHS 

SÃO CONFERIDAS POR LEI:

RESOLVE

Artigo 19Conceder 30 (trinta)dias 

de férias relativas ao período de 23 de março de 1988,à 22 de mar
ço de 1.989, ao seguinte servidor no período abaixo:

MÍRIO pereira de EIíSENDS 

De 01 de Dezembro à 30 de Dezembro 1.989

Artigo 22:-. Esta Portaria entrará em 

vigor na data da sua publicação.

da Administração.
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